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18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, João Gonçalves Martins Batista.

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Regulamento n.º 118-E/2007

Projecto de Regulamento Municipal de Instalação e Funcio-
namento dos Estabelecimentos de Hospedagem do Municí-
pio de Coimbra.

Nota justificativa

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto e pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, 11 de
Março, que aprovou o Regime Jurídico de Instalação e de Funciona-
mento dos Empreendimentos Turísticos, estabelece, no seu artigo 79.º,
ser da competência das Assembleias Municipais, sob proposta do pre-
sidente da Câmara, a regulamentação da instalação, exploração e fun-
cionamento dos estabelecimentos de hospedagem, designados por hos-
pedarias e casas de hóspedes e por quartos particulares.

Nestes termos, e com o intuito de simplificação e uniformização
de procedimentos, definem-se no presente Regulamento os princípi-
os gerais, conceitos e requisitos que deverão nortear a instalação,
exploração e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem,
visando, de igual modo, a garantia de defesa dos interesses dos seus

utilizadores, a defesa do interesse público, a promoção e controlo da
qualidade da oferta bem como o desenvolvimento turístico do Muni-
cípio de Coimbra.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa e na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado e
republicado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e de acordo com
o estabelecido no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Ju-
lho, foi elaborado o presente projecto de regulamento que será sub-
metido a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, para posterior aprovação pela Assem-
bleia Municipal.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo da competência
prevista nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa e na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterado e republicado pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro e de acordo com o estabelecido no artigo 79.º do
Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho.
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Artigo 2.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento rege a instalação, exploração e fun-
cionamento dos estabelecimentos de hospedagem situados no Muni-
cípio de Coimbra.

2 — Não se consideram estabelecimentos de hospedagem para efei-
tos do disposto no presente Regulamento:

a) Os estabelecimentos que possam ser classificados em qualquer
dos empreendimentos previstos nos Decretos-Leis n.os 167/97, de 4
de Julho, e 54/2002, de 11 de Março.

b) Os edifícios ou suas fracções autónomas que sejam utilizados como
habitação e em que se aceitem, com carácter estável, hóspedes até ao
número de três.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:

a) Estabelecimentos de hospedagem — os estabelecimentos desti-
nados a proporcionar, mediante remuneração, alojamento temporá-
rio e outros serviços acessórios ou de apoio, com ou sem forneci-
mento de refeições, e que disponham, para o efeito, das instalações,
equipamentos e requisitos previstos neste Regulamento.

b) Hospedarias ou casas de hóspedes — os estabelecimentos de
hospedagem, situados em edifício ou fracção autónoma, que dispo-
nham das instalações, equipamentos e requisitos previstos no anexo I
do presente Regulamento para a sua categoria;

c) Quartos particulares — os estabelecimentos de hospedagem,
integrados nas residências dos seus proprietários, que disponham das
instalações, equipamentos e requisitos previstos no anexo I do pre-
sente Regulamento para a sua categoria.

Artigo 4.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem podem ser classificados nos
seguintes grupos:

a) Hospedarias ou casas de hóspedes;
b) Quartos particulares.

CAPÍTULO II

Licenciamento ou autorização da instalação
de estabelecimentos de hospedagem

SECÇÃO I

Instalação

Artigo 5.º

Instalação

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se instalação de
estabelecimentos de hospedagem o processo de licenciamento ou de
autorização de operações urbanísticas relativas à construção e ou uti-
lização de edifícios ou suas fracções destinados ao funcionamento desses
estabelecimentos.

Artigo 6.º

Regime aplicável

1 — Os processos respeitantes à instalação de estabelecimentos de
hospedagem são regulados pelo Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação, com as especificidades estabelecidas no presente Regula-
mento.

2 — Os pedidos de informação prévia e de licenciamento ou auto-
rização relativos à instalação dos estabelecimentos de hospedagem são
instruídos nos termos da legislação referida no número anterior, de-
vendo o interessado indicar no pedido o nome do estabelecimento, a
capacidade e a classificação pretendida.

SECÇÃO II

Licenciamento ou autorização de operações urbanísticas

Artigo 7.º

Parecer do Serviço Nacional de Bombeiros

1 — O deferimento, pela Câmara Municipal, do pedido de licen-
ciamento ou de autorização para a realização de obras de edificação
em estabelecimentos de hospedagem carece de parecer do Serviço
Nacional de Bombeiros.

2 — À consulta e à emissão do parecer do Serviço Nacional de
Bombeiros, no âmbito de um processo de licenciamento ou de auto-
rização, aplica-se o disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 177/2001, de 4 de Julho, com excepção do prazo previsto no
n.º 8 daquele artigo, que é alargado para 30 dias.

3 — O parecer do Serviço Nacional de Bombeiros destina-se a
verificar o cumprimento das normas de segurança contra riscos de
incêndio.

4 — Quando desfavoráveis, os pareceres do Serviço Nacional de
Bombeiros são vinculativos.

Artigo 8.º

Autorização do Serviço Nacional de Bombeiros

Carecem de autorização do Serviço Nacional de Bombeiros as obras
a realizar no interior dos estabelecimentos de hospedagem, quando
estejam isentas ou dispensadas de licença ou de autorização munici-
pal, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Artigo 9.º

Parecer das autoridades de saúde

1 — O deferimento, pela Câmara Municipal, do pedido de licen-
ciamento ou de autorização para a realização de obras de edificação
referentes a estabelecimentos de hospedagem carece de parecer das
autoridades de saúde, a emitir pelo delegado concelhio de saúde ou
adjunto do delegado concelhio de saúde.

2 — À emissão do parecer das autoridades de saúde aplica-se o
disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, com excepção do prazo previsto no n.º 8 daquele artigo, que é
alargado para 30 dias.

3 — O parecer das autoridades de saúde destina-se a verificar o
cumprimento das normas de higiene e saúde públicas previstas no
Decreto-Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro.

4 — Quando desfavorável, o parecer das autoridades de saúde é
vinculativo.

SECÇÃO III

Licenciamento ou autorização da utilização

Artigo 10.º

Licença ou autorização de utilização
de estabelecimentos de hospedagem

1 — Concluída a obra e equipado o estabelecimento de hospeda-
gem em condições de iniciar o seu funcionamento, o interessado re-
quer ao presidente da Câmara Municipal a emissão da licença ou au-
torização de utilização dos edifícios novos, reconstruídos, reparados,
ampliados ou alterados ou das fracções autónomas cujas obras tenham
sido licenciadas ou autorizadas nos termos do presente Regulamento.

2 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimentos
de hospedagem destina-se a comprovar, para além do disposto no artigo
62.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a observância
das normas relativas às condições sanitárias e à segurança contra ris-
co de incêndios.

3 — A concessão da licença ou autorização de utilização para es-
tabelecimentos de hospedagem é sempre precedida da vistoria a que
se refere o artigo 9.º, a qual substitui a vistoria prevista no artigo 64.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

4 — O prazo para deliberação sobre a concessão da licença ou
autorização de utilização é o constante da alínea b) do n.º 1 do artigo
30.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, no caso de se
tratar de procedimento de autorização, e o previsto na alínea d) do
n.º 1 do artigo 23.º do mesmo diploma, no caso de se tratar de pro-
cedimento de licenciamento, a contar em ambos os casos a partir da
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data da realização da vistoria ou do termo do prazo para a sua reali-
zação.

Artigo 11.º

Vistoria

1 — A vistoria para a concessão da licença ou autorização de uti-
lização deve realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da data
da apresentação do requerimento referido no n.º 1 do artigo anterior
e, sempre que possível, em data a acordar com o interessado.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta por:

a) Três técnicos a designar pela Câmara Municipal, dos quais pelo
menos dois devem ter formação e habilitação legal para assinar pro-
jectos correspondentes à obra objecto de vistoria;

b) O Delegado Concelhio de Saúde ou o Adjunto do Delegado Con-
celhio de Saúde;

c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante de uma associação patronal do sector, caso o

interessado o requeira, no pedido de vistoria.

3 — O requerente da licença ou da autorização de utilização, os
autores dos projectos e o técnico responsável pela direcção técnica
da obra participam na vistoria sem direito a voto.

4 — Compete ao presidente da Câmara Municipal a convoca-
ção das entidades referidas nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 e das
pessoas referidas no número anterior, com a antecedência mínima
de oito dias.

5 — A ausência das entidades referidas nas alíneas b) a d) do n.º 2
e das pessoas referidas no n.º 3, desde que regularmente convocadas,
não é impeditiva nem constitui justificação da não realização da vis-
toria, nem da concessão da licença ou autorização de utilização.

6 — A comissão referida no n.º 2 do presente artigo, depois de
proceder à vistoria, elabora o respectivo auto, devendo entregar uma
cópia ao requerente.

7 — Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorável
ou quando seja desfavorável o voto, fundamentado, de um dos ele-
mentos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 2, não pode ser emitido o
alvará de licença ou autorização de utilização.

Artigo 12.º

Alvará de licença ou autorização de utilização
para estabelecimentos de hospedagem

1 — Concedida a licença ou autorização de utilização para estabe-
lecimentos de hospedagem, o titular requer ao Presidente da Câmara
Municipal, a emissão do alvará que a titula, o qual deve ser emitido
no prazo de 30 dias a contar da data da recepção do respectivo reque-
rimento.

2 — A emissão do alvará a que se refere o número anterior é con-
dição de eficácia da licença ou autorização de funcionamento do es-
tabelecimento de hospedagem e depende do pagamento das taxas
devidas pelo interessado.

3 — Compete ao presidente da Câmara a emissão do alvará de
licença ou autorização de utilização de estabelecimentos de hospeda-
gem.

Artigo 13.º

Funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem

O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem depende
apenas da titularidade do alvará de licença ou de autorização de utili-
zação para serviços de hospedagem, emitido nos termos do disposto
no artigo anterior, o qual constitui relativamente a estes estabeleci-
mentos, o alvará de licença ou autorização de utilização previsto nos
artigos 62.º e 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Artigo 14.º

Especificações do alvará

1 — O alvará de licença ou de autorização de utilização para esta-
belecimentos de hospedagem deve especificar, para além dos elemen-
tos referidos no n.º 5 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16
de Dezembro, os elementos constantes do anexo III ao presente Re-
gulamento.

2 — Sempre que haja alteração de qualquer dos elementos constan-
tes do alvará, o titular do alvará de licença ou de autorização de uti-
lização ou o explorador do estabelecimento deve, para efeitos de
averbamento, comunicar o facto à Câmara Municipal, no prazo de
30 dias a contar da data da sua ocorrência.

3 — O modelo de alvará de licença ou de autorização de utilização
para serviços de hospedagem, consta do anexo II ao presente Regula-
mento.

Artigo 15.º

Caducidade da licença ou de autorização
de utilização para estabelecimentos de hospedagem

1 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimentos
de hospedagem caduca nos seguintes casos:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento, no pra-
zo de um ano a contar da data de emissão do alvará de licença ou de
autorização de utilização ou do termo do prazo para a sua emissão;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por um período su-
perior a um ano, salvo por motivo de obras;

c) Quando seja dada ao estabelecimento uma utilização diferente
da prevista no respectivo alvará;

d) Quando, por qualquer motivo, o estabelecimento não preencher
os requisitos mínimos exigidos no anexo I do presente Regulamento.

2 — Caducada a licença ou autorização de utilização do estabeleci-
mento de hospedagem, o alvará respectivo é cassado e apreendido
pela Câmara Municipal, na sequência de notificação ao seu titular,
devendo ser encerrado o estabelecimento ou, no caso dos quartos
particulares, inibida a sua utilização para alojamento de hóspedes.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento dos estabelecimentos
de hospedagem

Artigo 16.º

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem devem afixar no seu exterior
uma placa identificativa, segundo o modelo previsto no anexo III, a
fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 17.º

Nome dos estabelecimentos

1 — Compete ao presidente da Câmara aprovar o nome dos esta-
belecimentos de hospedagem.

2 — O nome dos estabelecimentos inclui, obrigatoriamente, refe-
rência ao tipo a que pertence, não podendo sugerir uma classificação
diferente daquela para que foi licenciado ou características que não
possua, nem incluir expressões próprias dos empreendimentos turísti-
cos ou utilizar nas suas designações as expressões «Turismo» ou «Tu-
rístico».

3 — Salvo quando pertençam ao mesmo titular ou entidade explo-
radora, não podem ser atribuídos aos estabelecimentos de hospeda-
gem nomes iguais ou por tal forma semelhantes a outros já existentes
ou requeridos que possam induzir em erro ou serem susceptíveis de
gerar confusão.

4 — Para efeitos do número anterior, a Câmara Municipal efectu-
ará, em livro próprio, o registo dos estabelecimentos de hospedagem.

Artigo 18.º

Referências à capacidade, características e classificação

Em toda a publicidade, correspondência, documentação e, de um
modo geral, em toda a actividade externa do estabelecimento de hos-
pedagem, não podem ser sugeridas características que este não pos-
sua, sendo obrigatória a referência ao nome que tenha sido aprovado
nos termos do presente Regulamento.

Artigo 19.º

Exploração de serviços de hospedagem

1 — A exploração de serviços de hospedagem apenas é permitida
em edifício ou fracção autónoma que seja objecto de licença ou de
autorização de utilização destinada ao funcionamento de um dos esta-
belecimentos de hospedagem referidos no artigo 4.º

2 — Presume-se que existe exploração de serviços de hospedagem
quando os edifícios ou as suas partes estejam mobilados e equipados, e
neles sejam prestados serviços de arrumação e limpeza, em condições
de poderem ser normalmente utilizados por pessoas para neles se hos-
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pedarem e sejam, por qualquer meio, anunciados ao público, directa-
mente ou através dos meios de comunicação social, para serem locados
dia a dia ou com carácter temporário e, bem assim, quando a sua loca-
ção seja feita através de intermediário ou de uma agência de viagens.

3 — A presunção prevista no anterior, verifica-se, ainda que se
trate de construções amovíveis ou pré-fabricadas e mesmo que não
possam ser legalmente consideradas como edifícios ou parte destes.

Artigo 20.º

Acesso aos estabelecimentos de hospedagem

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem, salvo o
disposto no número seguinte.

2 — Pode ser recusado o acesso ou permanência nos estabeleci-
mentos de hospedagem a quem perturbar o seu normal funcionamen-
to, designadamente por:

a) Se recusar a cumprir as regras de funcionamento privativas do
estabelecimento, desde que estas se encontrem devidamente publici-
tadas;

b) Alojar indevidamente terceiros;
c) penetrar em áreas exclusivas do estabelecimento, desde que de-

vidamente publicitadas.

3 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospeda-
gem não podem dar alojamento, nem permitir o acesso, a um nú-
mero de hóspedes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 21.º

Período de funcionamento

Os estabelecimentos de hospedagem presumem-se abertos ao pú-
blico durante todo o ano, salvo se a entidade exploradora comunicar
à Câmara Municipal, até ao dia 1 de Outubro de cada ano, em que
período pretende encerrar no ano seguinte.

Artigo 22.º

Estado das instalações e do equipamento

1 — Os estabelecimentos de hospedagem devem dispor de instalações
e equipamentos que funcionem em boas condições, devendo ser manti-
dos em perfeito estado de conservação e higiene, por forma a evitar que
seja colocada em perigo a saúde e a segurança dos seus utentes.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a reparação das deteri-
orações e avarias detectadas, fixando prazo para serem sanadas, po-
dendo consultar as Autoridades de Saúde e o Serviço Nacional de
Bombeiros quando estiver em causa a falta de cumprimento de requi-
sitos de instalação e funcionamento relativos à higiene e saúde pú-
blica e, bem assim, das normas de segurança contra risco de incêndio.

Artigo 23.º

Serviço

1 — Nos estabelecimentos de hospedagem deve ser prestado um
serviço compatível com a respectiva classificação, nos termos pre-
vistos no presente Regulamento.

2 — A entidade exploradora de um estabelecimento de hospeda-
gem pode contratar com terceiros a prestação de serviços próprios
do estabelecimento, mantendo-se, porém, responsável pelo seu fun-
cionamento, bem como pelo cumprimento dos requisitos exigidos para
a respectiva classificação.

Artigo 24.º

Responsável pelo estabelecimento

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve haver um
responsável, a quem cabe zelar pelo seu funcionamento e nível de
serviço, e ainda assegurar o cumprimento das disposições previstas
neste Regulamento e demais legislação aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade ex-
ploradora do estabelecimento de hospedagem deve afixar em local
visível o nome da pessoa responsável pelo estabelecimento.

Artigo 25.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de alojamento dos estabelecimentos de hospeda-
gem, devem estar preparadas e limpas no momento de serem ocupa-
das pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza, com mudança de lençóis
e toalhas devem ter lugar, pelo menos, duas vezes por semana, e sem-
pre que exista uma alteração de utente.

Artigo 26.º

Informações

Nos estabelecimentos de hospedagem devem ser colocadas à dispo-
sição dos utentes as seguintes informações:

a) Os preços diários a cobrar por unidade de alojamento;
b) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização esteja

incluída no preço da diária da unidade de alojamento;
c) O preço e horário dos serviços que, não estando incluídos no

preço da diária da unidade de alojamento, sejam prestados pelo esta-
belecimento de hospedagem;

d) A não responsabilização da entidade exploradora por dinheiro,
jóias e outros objectos de valor, a não ser que sejam entregues contra
recibo de recepção, quando tal serviço seja prestado;

e) O número de pessoas que podem ocupar a unidade de alojamento;
f) A existência de livro de reclamações.

Artigo 27.º

Serviços de recepção/portaria

1 — Nos estabelecimentos de hospedagem não é obrigatória a
existência de zonas destinadas a recepção/portaria.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as hospedarias
e casas de hóspedes devem prestar, durante o período de estada dos
utentes, pelo menos, os seguintes serviços:

a) Encarregar-se do registo de entrada e de saída dos utentes;
b) Receber, guardar e entregar aos utentes a correspondência, bem

como os objectos que lhes sejam destinados;
c) Anotar e dar conhecimento aos utentes, logo que possível, das

chamadas telefónicas e mensagens que forem recebidas durante a sua
ausência;

d) Guardar as chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilizar o livro de reclamações, quando solicitado;
f) Disponibilizar o telefone aos utentes que o pretendam utilizar,

quando as unidades de alojamento não disponham deste equipamento.

3 — O registo de entrada e saída de utentes a que se refere a
alínea a) do número anterior deve ser guardado pelo período mínimo
de um ano.

Artigo 28.º

Serviços de pequenos-almoços e de refeições

1 — Não é obrigatória a prestação de serviços de pequenos-almo-
ços e de refeições nos estabelecimentos de hospedagem.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que nos
estabelecimentos de hospedagem sejam prestados serviços de peque-
nos-almoços e de refeições, estes devem prolongar-se por períodos
não inferiores a duas horas.

Artigo 29.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir um
livro de reclamações ao dispor dos utentes, para que estes possam
formular observações e reclamações sobre o estado e a apresentação
das instalações e do equipamento, bem como sobre a qualidade dos
serviços e o modo como foram prestados.

2 — O livro de reclamações deve ser imediatamente facultado ao
utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado pelo
responsável do estabelecimento à Câmara Municipal, no prazo máxi-
mo de 48 horas.

4 — Deve ser entregue ao utente um duplicado das observações ou
reclamações escritas no livro, o qual, se o entender, pode remetê-lo
à Câmara Municipal, acompanhado dos documentos e meios de pro-
va necessários à apreciação das mesmas, para efeitos de instauração
de processo de contra-ordenação.

5 — O livro de reclamações é editado e fornecido pela Câmara
Municipal, segundo modelo por si aprovado.

Artigo 30.º

Fornecimentos incluídos no preço do alojamento

No preço diário do alojamento está incluído, obrigatoriamente, o
consumo, sem limitações, de água, gás e electricidade.
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Artigo 31.º

Renovação de estada

1 — O utente deve deixar a unidade de alojamento livre até às 12
horas do dia de saída, ou até à hora convencionada, entendendo-se
que, se não o fizer, renova a sua estada por mais um dia.

2 — O responsável pelo estabelecimento de hospedagem não é
obrigado a aceitar o prolongamento da estada do utente para além do
dia previsto para a sua saída.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 32.º

Fiscalização

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, e da competência atribuída por lei a outras entidades ad-
ministrativas e policiais, compete à Fiscalização e Polícia Municipais
a fiscalização do cumprimento do presente Regulamento.

2 — Aos funcionários da Câmara Municipal em serviço de inspec-
ção deve ser facultado o acesso aos estabelecimentos de hospedagem
e às instalações previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 19.º, devendo ainda
ser-lhes apresentados os documentos justificadamente solicitados.

Artigo 33.º

Contra-ordenações

1 — Para além das previstas no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, constituem contra-ordenações:

a) A realização de obras sem a autorização do Serviço Nacional de
Bombeiros prevista no artigo 8.º;

b) A utilização, directa ou indirecta, de edifício, fracção autónoma
ou parte de edifício e ainda das instalações previstas nos n.os 2 e 3 do
artigo 19.º, para a exploração de serviços de hospedagem, sem alvará
de licença ou de autorização de utilização, emitido nos termos do
presente Regulamento;

c) A ausência da placa identificativa prevista no artigo 16.º;
d) A violação do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 17.º;
e) A violação do disposto no artigo 18.º;
f) A violação do disposto no artigo 20.º;
g) A violação do disposto no artigo 22.º, n.º 1;
h) A violação do disposto no artigo 24.º;
i) A violação do disposto no artigo 25.º;
j) A violação do disposto no artigo 26.º;
k) A violação do disposto no artigo 27.º, n.º 2;
l) A violação do disposto no artigo 29.º;
m) A violação do disposto no artigo 30.º;
n) Impedir ou dificultar o acesso dos funcionários municipais em

serviço de inspecção aos estabelecimentos de hospedagem;
o) Recusar a apresentação dos documentos solicitados nos termos

do n.º 2 do artigo 32.º.
p) A violação do disposto no artigo 37.º, n.º 4.

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas d), f), e o) do
número anterior são puníveis com coima de 50 euros a 250 euros, no
caso de se tratar de pessoa singular e de 125 euros a 1250 euros, no
caso de se tratar de pessoa colectiva.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), b), c), e), g),
h), i), j), l), m), n) e p) são puníveis com coima de 500 euros a 2500
euros, no caso de se tratar de pessoa singular, e de 750 euros a 3500
euros, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 34.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade e da reiteração das contra-ordena-
ções previstas no artigo 34.º, bem como da culpa do agente e do tipo
de classificação do estabelecimento, podem ser aplicadas, para além
das previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,  as
seguintes sanções acessórias:

a) Encerramento do estabelecimento de hospedagem;
b) Suspensão, por um período até dois anos, do exercício da acti-

vidade directamente relacionada com a infracção praticada;
c) Perda do material através do qual se praticou a infracção.

2 — O encerramento previsto na alínea a) do número anterior só
pode ser determinado nos seguintes casos:

a) Se o estabelecimento de hospedagem não dispuser de instalações
e equipamentos que funcionem em boas condições ou forem manti-
dos em estado de conservação e higiene que coloque em perigo a saú-
de e a segurança dos seus hóspedes;

b) Quando o estabelecimento de hospedagem funcione sem licença
ou autorização de instalação ou utilização;

c) Se forem efectuadas obras sem autorização do Serviço Nacional
de Bombeiros;

d) Quando o estabelecimento de hospedagem não esteja dotado dos
meios adequados para a prevenção de riscos de incêndio de acordo
com as normas técnicas previstas neste Regulamento e demais legis-
lação aplicável;

e) Quando for impedido ou dificultado o acesso dos funcionários da
Câmara Municipal em serviço de inspecção aos estabelecimentos de
hospedagem.

3 — Quando for aplicada a sanção acessória de encerramento do
estabelecimento de hospedagem, o Presidente da Câmara deve apre-
ender o respectivo alvará de licença ou autorização para serviços de
hospedagem pelo período de duração daquela sanção.

Artigo 35.º

Limites das coimas em caso de tentativa e de negligência

1 — Em caso de punição da tentativa, os limites máximo e míni-
mo das coimas são reduzidos para um terço.

2 — Se a infracção for praticada por negligência, os limites máxi-
mo e mínimo das coimas são reduzidos para metade.

Artigo 36.º

Competência sancionatória

A aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas no pre-
sente Regulamento é da competência do Presidente da Câmara.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 37.º

Taxas

As taxas devidas pela emissão do alvará de licença ou de autoriza-
ção de utilização de estabelecimentos de hospedagem, pela vistoria e
pelos averbamentos ao alvará são as constantes do anexo IV ao pre-
sente Regulamento.

Artigo 38.º

Registo

1 — É organizado pela Câmara Municipal um registo actualizado
dos estabelecimentos de hospedagem.

2 — O registo dos estabelecimentos de hospedagem é feito pela
Câmara Municipal após a atribuição do respectivo alvará de licença
ou autorização de utilização.

3 — O registo dos estabelecimentos de hospedagem deve conter
todos elementos constantes do alvará de licença ou autorização de
utilização.

4 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospeda-
gem deverão comunicar até ao dia 1 de Outubro de cada ano, o perí-
odo de funcionamento previsto para o ano seguinte, bem como quais-
quer alterações aos serviços complementares disponíveis.

Artigo 39.º

Estabelecimentos de hospedagem existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabeleci-
mentos de hospedagem existentes à data da sua entrada em vigor,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem referidos no número
anterior, devem satisfazer os requisitos previstos neste Regulamento,
no prazo máximo de dois anos, excepto:

a) Quando o seu cumprimento determinar a realização de obras
que se revelem materialmente impossíveis, excessivamente onerosas
ou que comprometam a rentabilidade dos mesmos;
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b) Quando sejam susceptíveis de afectar as características arquitec-
tónicas ou estruturais dos edifícios, desde que reconhecidas pela Câ-
mara Municipal, a pedido dos interessados.

3 — Findo o prazo referido no número anterior deverá ser feita
uma vistoria, oficiosamente ou a requerimento dos exploradores dos
estabelecimentos de hospedagem, a realizar nos termos do previsto no
artigo 9.º, com vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

Artigo 40.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a data da sua
publicação no Diário da República.

28 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
de Sousa Encarnação.

ANEXO I

Tabela que estabelece os requisitos mínimos das instalações e de funcionamento
das hospedarias ou casas de hóspedes e dos quartos particulares

Hospedarias

ou casas Quartos particulares

de hóspedes

I — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações,
equipamentos, mobiliário e serviços

1 — As hospedarias ou casas de hóspedes e os quartos particulares devem:
1.1 — Dispor de instalações, equipamento, mobiliário e serviços i ....................................... S S

II — Infra-estruturas

2.1 — Infra-estruturas básicas:
2.1.1 — Água corrente quente e fria ..................................................................................... S S
2.1.2 — Sistema de iluminação de segurança ii ...................................................................... S N
2.1.3 — Telefone ligado à rede exterior ................................................................................ S S

III — Unidades de alojamento

3.1 — Áreas (metros quadrados):
3.1.1 — Quartos com cama individual ................................................................................... 6,5 6,5
3.1.2 — Quartos com duas camas individuais ou uma cama de casal .................................... 9 9
3.1.3 — Quartos com três camas individuais ......................................................................... 12 12
3.2 — Instalações sanitárias:
3.2.1 — Instalações sanitárias privativas. .............................................................................. N N
3.2.2 — Instalações sanitárias comuns iii ............................................................................... S S
3.2.3 — Água corrente quente e fria ..................................................................................... S S
3.2.4 — Casas de banho simples iv ......................................................................................... S S
3.2.5 — Casas de banho completas v ..................................................................................... N N
3.2.6 — Casas de banho simples (área em metros quadrados) ............................................... 2,0 2,0
3.2.7 — Casas de banho completas (área em metros quadrados) .......................................... 3,0 3,0
3.3 — Equipamento dos quartos:
3.3.1 — Mesas de cabeceira ou soluções de apoio equivalentes ............................................ S S
3.3.2 — Luzes de cabeceira vi ................................................................................................. S S
3.3.3 — Campainha de chamada de pessoal de serviço vii ..................................................... S S
3.3.4 — Roupeiro com espelho viii ......................................................................................... S N
3.3.5 — Tomadas de electricidade ......................................................................................... S S
3.3.6 — Sistema de segurança nas portas ............................................................................... S S

IV — Zonas de utilização comum

4.1 — Átrio de entrada:
4.1.1 — Recepção/portaria ..................................................................................................... N N
4.1.2 — Zona de estar ............................................................................................................ S N
4.2 — Zonas acessórias:
4.2.1 — Sala de refeições ou restaurante ix ............................................................................ N –
4.3 — Instalações sanitárias:
4.3.1 — Com separação por sexos ........................................................................................ S –
4.3.2 — Água corrente fria .................................................................................................... S –
4.3.3 — Retretes e lavatórios com espelho ........................................................................... S –

V — Zonas de serviços

5.1 — Dependências gerais
5.1.1 — Copa x ...................................................................................................................... N N
5.1.2 — Cozinha xi ................................................................................................................. N N
5.1.3 — Instalações frigoríficas .............................................................................................. S N
5.1.4 — Zona de armazenagem .............................................................................................. S N
5.1.5 — Dispensa do dia xii .................................................................................................... N N
5.2 — Dependências para o pessoal:
5.2.1 — Vestiários .................................................................................................................. S N
5.2.2 — Instalações sanitárias ................................................................................................ S N

Sinais:

S significa que o requisito é exigido.
N significa que o requisito não é exigível.
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– Significa que o requisito não é aplicável
i Com um mínimo de qualidade.
ii Deve estar concebido de modo a entrar em funcionamento logo

que o sistema de iluminação normal falhe.
iii Deve existir, em cada piso, uma instalação sanitária simples, na

proporção de uma para cada seis quartos ou fracção sem instalações
sanitárias privativas.

iv As casas de banho simples são compostas por polibanho, retrete
e lavatório.

v As casas de banho completas são compostas por banheira com
chuveiro, bidé, retrete e lavatório.

vi Com comutador ao alcance da mão.
vii  Salvo se essa função for assegurada por telefone.
viii  É dispensado o espelho no roupeiro se o mesmo se encontrar

instalado noutro local do quarto.
ix  Será exigível quando os estabelecimentos optem por prestar

serviços de pequenos-almoços e ou refeições.
x Será exigível quando os estabelecimentos optem por prestar ser-

viços de pequenos-almoços.
xi Será exigível quando os estabelecimentos optem por prestar ser-

viço de refeições.
xii Será exigível quando os estabelecimentos optem por prestar ser-

viço de refeições

ANEXO II

Modelos de alvará de licença e de autorização
de utilização de estabelecimentos de hospedagem

I — Modelo de alvará de licença de utilização
de estabelecimentos de hospedagem

II — Modelo de alvará de autorização de utilização
de estabelecimentos de hospedagem

ANEXO III

Placa identificativa

(dimensões 400 mm × 300 mm)
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ANEXO IV

Reclamações

ANEXO V

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou de
autorização de utilização de estabelecimentos de hos-
pedagem, pela vistoria e pelos averbamentos ao alvará.

I — Vistoria para emissão de alvará de licença ou de autorização
de utilização:

a) Hospedarias ou casas de hóspedes —  250 euros;
b) Quartos particulares — 100 euros.

II — Emissão de alvará de licença ou de autorização de utilização:

a) Hospedarias ou casas de hóspedes — 100 euros;
b) Quartos particulares — 50 euros.

III — Averbamentos ao alvará de licença ou de autorização de uti-
lização:

Hospedarias ou casas de hóspedes e quartos particulares — 15 eu-
ros.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

Aviso n.º 10 873-J/2007

Júlia Maria Gonçalves Lopes de Amorim, vice-presidente da Câ-
mara Municipal de Constância, torna público, nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 74.º e 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99,
de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 310/
2003, de 10 de Dezembro, que, por deliberação de 21 de Fevereiro de
2007, a Câmara Municipal decidiu dar início ao processo de alteração
do Plano de Pormenor do Chão da Feira, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 77, de 1 de Abril de 1992, prevendo-se para
a sua elaboração o prazo de dois anos e tendo os seguintes objectivos:

1) Definição de uma área destinada à implantação de uma creche;
2) Definição de lotes destinados à construção de garagens indivi-

duais;
3) Introdução de correcções ao nível do desenho urbano da rede

viária e dos espaços públicos.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 30 dias a contar da
data de publicação do presente aviso, para formulação de sugestões,




